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DECRETO N9 290 de 02 de Agosto de 1990.

Suplementa Dotações Orçamentaria e

Programa de Governo no valor de

Cr$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta

mil cruzeiros), e dar outras provj^

dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso da&-

atribuições que lhe sao conferidas pela Lei Orçamentaria n- 202»

de 28 de Novembro de 1989, artigo 5^ e seus parágrafos. Lei n^
216 de 30 de Abril de 1990 e Lei 219 de 30 de Maio de 1990, com -

binando com o artigo 43^ da Lei Federal n^ 4.320 de 17 de Março

de 1964.

DECRETO :

Artigo 12 - Fica aberto um crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil cruzeiros),

para reforço das seguintes dotações e Programa de Governo.
07 DIVISÃO DE OBRAS Cr$ 150.000,00

16915751.13 Construção de Calçamento da Rua

José Cirino da Silva.

4,1.1.0 Obras e In.stalações Cr$ 150.000,00

TOTAL Cr$ 150.000,00

Artigo 2^ - Para fazer face as despesas de

correntes do presente DECRETO, o poder Executivo utilizara recur

sos oriundos do excesso de arrecadaçao apurado no Fundo de Parti

cipação dos Municípios - F P M.
Artigo 32-0 presente decreto entrara em v^

gor na data de sua publicaçao, revogando as disposições em contra
rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS, em 02 de Agosto de 1990.
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